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LIVRO N.! FLS. N2.. 

L E I N9 2323/80 

de 09 de setembro de 1980 

Acrescenta inciso ao art. 19 da 

Lei n9 1957, de 21 de dezembro

de 1977. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica acrescentado ao artigo 19, 

da Lei n9 1957, de 21 de dezembro de 1977 , o seguinte inciso : 

"XIV - Jardim Satélite " 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da-

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

09 de setembro de 1980. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

oaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 

to,aos nove dias domes de setembro do ano de il ovecentos e oitenta. 
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